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PORTARIA 824/2017 SEFAZ / DEZEMBRO DE 2017 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso de suas atribuições: 

 

Considerando que a Municipalidade assumiu o compromisso disposto na Lei 1.258 de 08 de agosto de 2017 – REFIS – que teve seus efeitos 

prorrogados através do Decreto 259 de 27 de outubro de 2017; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º - Estabelecer horário de funcionamento para a Diretoria de Tributos durante o período do recesso administrativo disposto no Decreto 311/2017. 

 

Parágrafo único: A Diretoria funcionará de 26 a 29 de dezembro de 2017 das 8h às 14h. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Arnon Pereira Lessa 
Secretário da Fazenda 

Portaria 805/2017 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 206/2017 

Proc. Adm. Nº 1577/2017- pregão presencial nº 045/2017- Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Contratada: RICARDO DE OLIVEIRA DA 

CRUZ-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º11.087.188/0001-73. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de cartuchos, toners e insumos. 

Valor global do contrato: R$ 934.378,00 (novecentos e trinta e quatro mil e trezentos e setenta e oito reais). Ass.: 18/12/2017. João Barbosa de Souza 

Sobrinho. Prefeito. 

 

  

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 148/2016. 
 

Proc. Adm. Nº 2046-A/2017-  Tomada de Preço nº 007/2016- Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Contratada: AGATHA CONSTRUTORA E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.794.379/0001-59. OBJETO DO TERMO 

ADITIVO: Prorrogação de prazo do Contrato nº148/2016, pelo período de 06 (SEIS) meses, mantendo as cláusulas contratuais, principalmente ao que 

se refere aos valores executados inicialmente a contar a partir do dia 18 de dezembro de 2017, conforme dotação orçamentária supra e solicitação da 

Secretaria Municipal de Educação. Ass: 15/12/2017-Prefeito: João Barbosa de Souza Sobrinho. 
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DECRETO Nº 313/2017 

Fixa os preços públicos a serem cobrados pelo Município de Barreiras - BA, pela utilização de bens públicos municipais exclusivamente durante 

Carnaval 2018. 

O Prefeito do Município de Barreiras, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos dispositivos previstos no art. 71, da Lei 

Orgânica Municipal 

DECRETA: 

Art. 1º. Fixa os preços públicos a serem cobrados pelo Município de Barreiras - BA, pela utilização de bens públicos municipais exclusivamente durante 

o período do Carnaval 2018, que acontecerá no período de 09 a 13 de fevereiro de 2018. 

Art. 2º. Ficam mantidos os preços praticados no Decreto nº 144/2017, para a utilização de bens públicos, serviços e atividades municipais que não 

estejam descritos no presente decreto.   

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 21 de dezembro de 2017. 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito de Barreiras 

 

 

TABELA I 

TABELA PARA COBRANÇA DE PREÇOS PÚBLICOS 

 

CARNAVAL 2018 

 

 

 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO 

01 USO DE BENS E EQUIPAMENTOS EM ÁREAS PÚBLICAS 

01.01 Tendas 3m x 3m (Vila Shopping) R$ 1.000,00 

01.02 Barracas de Capeteiros 3m x 3m (diversas bebidas) R$ 2.000,00 

01.03 Restaurantes 5m x 10m R$ 4.000,00 

01.04 
Barracas para Lanches (espetinho, tapioca, hot dog, acarajé, caldos, batata frita, outros) 1,5m x 

3m 
R$ 1.000,00 

01.05 Food Truck (Vila do Food Truck) R$ 2.000,00 

01.06 Camarote 4m x 4m para 20 pessoas R$ 10.000,00 

01.07 Ambulantes R$ 200,00 


